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 2 — Os supracitados militares iniciaram a Instrução Complementar 
em 06 de dezembro de 2018, no âmbito do 2.º Curso de Formação de 
Oficiais de 2018.

3 — Contam a graduação no posto de Aspirante a Oficial desde 06 de 
dezembro de 2018, ficando integrados na primeira posição da estrutura 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 2 do artigo 8.º do 
Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro, tendo direito ao vencimento 
pelo posto de graduação, desde essa data.

13 de dezembro de 2018. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

311913718 

 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direção-Geral das Autarquias Locais

Aviso (extrato) n.º 74/2019
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, por meu despacho 
de 25 de setembro de 2018, precedido de pareceres prévios favoráveis 
da trabalhadora e do organismo de origem, nos termos do artigo 99.º 
da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela referida 
Lei n.º 35/2014, foi autorizada a consolidação definitiva de mobilidade, 
na categoria, 7.ª posição remuneratória e nível remuneratório 12 da 
tabela remuneratória única, da assistente técnica Lígia Maria Andrade 
Carvalheira.

A referida consolidação produz efeitos a 1 de outubro de 2018, ocu-
pando a trabalhadora um posto de trabalho do mapa de pessoal da 
Direção -Geral das Autarquias Locais, tendo, para o efeito, sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

10 de dezembro de 2018. — A Diretora -Geral, Sónia Ramalhinho.
311908704 

 ADJUNTO E ECONOMIA

Gabinete da Secretária de Estado do Turismo

Despacho n.º 55/2019
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva (na 

modalidade de confirmação da utilidade turística prévia) ao Corinthia 
Hotel Lisbon, com a categoria de 5 estrelas, sito em Lisboa, de que é 
requerente a sociedade Alfa Investimentos Turísticos, L.da, e,

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., no uso da competência que me foi delegada pelo Mi-
nistro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, de 
20 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuir a utilidade 
turística definitiva ao Corinthia Hotel Lisbon.

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística em 
7 (sete) anos contados da data do termo das obras de remodelação (29 
de junho de 2018), ou seja, até 29 de junho de 2025.

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 
prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham 
a ser, devidas.

4 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 8.º e artigo 14.º 
n.º 1 alínea a) do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, a utilidade 
turística fica condicionada e pode ser revogada se:

i) O empreendimento for desclassificado;
ii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa por 

contraordenação laboral muito grave, transitada em julgado;
iii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos 
termos que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de 
que sejam nacionais;

iv) No prazo de 12 meses, após a conclusão das obras, não estiverem 
asseguradas soluções globais de eficiência ambiental, designadamente de 
eficiência energética, gestão dos recursos hídricos e gestão de resíduos, 
a comprovar junto do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

20 de novembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311847282 

 Despacho n.º 56/2019
Atento o pedido de atribuição da utilidade turística definitiva (na 

modalidade de confirmação da utilidade turística prévia) ao Hotel Eu-
rostars Museum, com a categoria de 5 estrelas, sito em Lisboa, de que 
é requerente o fundo IMOCAIS — Fundo Especial de Investimento 
Imobiliário Fechado e,

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e a proposta do Turismo 
de Portugal, I. P., e no uso da competência que me foi delegada pelo 
Ministro Adjunto e da Economia, através do Despacho n.º 10723/2018, 
de 9 de novembro de 2018, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 223, de 20 de novembro de 2018, decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 3 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, atribuo a utilidade 
turística definitiva ao Hotel Eurostars Museum;

2 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 423/83, de 5 de dezembro, fixo a validade da utilidade turística 
em 7 (sete) anos contados da data do Alvará de Autorização para Fins 
Turísticos n.º 33/UT -CML/2018, da Câmara Municipal de Lisboa, de 
24 de janeiro de 2018, ou seja, até 24 de janeiro de 2025;

3 — Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e no n.º 4 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, na redação que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/94, de 8 de fevereiro, determino 
que a proprietária e exploradora do empreendimento fiquem isentas das 
taxas devidas à Inspeção -Geral das Atividades Culturais, pelo mesmo 
prazo fixado para a utilidade turística, caso as mesmas sejam, ou venham 
a ser, devidas;

4 — Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 8.º e artigo 14.º, 
n.º 1, alínea a), do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de dezembro, a utilidade 
turística fica condicionada e pode ser revogada se:

i) O empreendimento for desclassificado;
ii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa por 

contraordenação laboral muito grave, transitada em julgado;
iii) A entidade exploradora for objeto de sanção administrativa ou 

judicial pela utilização de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento 
de impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos 
termos que imponham essa obrigação, em Portugal ou no Estado de 
que sejam nacionais;

iv) No prazo de 12 meses, após a publicação deste despacho, não 
estiverem asseguradas soluções globais de eficiência ambiental, de-
signadamente de eficiência energética, gestão dos recursos hídricos 
e gestão de resíduos, a comprovar junto do Turismo de Portugal, I. P.

Nos termos do disposto no artigo 124.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
não foi realizada a audiência prévia da interessada no presente proce-
dimento, dado que se verifica a previsão da alínea f) do n.º 1 do artigo 
citado.

12 de dezembro de 2018. — A Secretária de Estado do Turismo, Ana 
Manuel Jerónimo Lopes Correia Mendes Godinho.

311912632 

 Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.º 57/2019

Aprovação de modelo 501.91.18.3.41
No uso da competência conferida pela alínea b), do n.º 1, do artigo 8.º, 

do Decreto -Lei n.º 291/90, de 20 de setembro e nos termos do n.º 5.1 
da Portaria 962/90, de 9 de outubro e da Portaria 1129/2009, de 1 de 
outubro, aprovo o instrumento de medição e registo de temperatura (re-
gistador de temperatura) da marca CAPTEMP -SQL, modelo NIDUS -C, 
fabricado e requerido pela empresa CAPTEMP, L.da, com sede na Rua 


